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Art.lo - Declara como de utilidade pública a Associação Atlética Recreativa
Cultural Bloco Camavalesco Unidos da zona Oeste.

4rt.2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 06 de abril de 2010.

Ver. Gi
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VISTO

Presidente

PROTOCOLADO SOB No :11t!_/20í0

EM _d\ t_aq t_drro

DECLARA A ASSOCIAÇÃO ATLETICA
RECREATIVA CULTURAL BLOCO CARNAVALESCO UNIDOS
DA ZONA OESTE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA.



À nais antiga do Estado
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(a) o (a) Vereador (a)
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(() Fica deferido, a pedido do Relator, o prizo do aÍt.42, § 1", do Regimento tntemo.
( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ l', do Regimento lnterno.

Deliberou a Comissão de:
( Q Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, V de L2;\- de 2o.LO(

PARECER .ITJRÍI)ICO N'

( ) Em anexo
(x ) O presente projcto atende as Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica

Rio Grande,

tÉgl
'(

de 20ül O

DESPACIIO

Na condição de Relator (a):

--pflcolho o parccer jurídico por seus fundamentos.
( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
( ) O presente projeto atende as nomras Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Tecnica Legislativa-

No Gratde, ,12 de2ü/o
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRAI{DE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ,A, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

PARECER pnocrsso...tl.|l5.l

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o relerido

como:

NSTITUCIONAL

O INCONSTITUCIONAL

OANTIJURÍDICO

OANTIR-EGIMENTAL

O INADEQUADO A TÉCNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, .#-.... a" .... ae)ilO
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ecretári

hesi

Membro



ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA RECREATTVA CULTURAL BLOCO
CARNAVALESCO UITTDOS DA ZONA OESTE

FI'NDAI)O EM 22 DE NOVEMBRO DE 2004.
RUA D N"146 BAIRRO CASTELO BRANCO IL 05 3

ATA DE FUNDAÇÃo, ELEIÇÃo B lpRovlÇÃo Do ESTATUTo

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e quatro, iás vinte horas, no bairro
castelo II, na cidade de Rio Grande á rua D numero cento e quarcnta e seis, reuniram-se

um grupo de pessoas s6m s finalidade de fundar uma associação atletica recreativa
cultural bloco camavalesco Unidos da Zona Oeste, sem fins lucrativos com o objetivo
de desenvolver ações comuniüârias, culturais, esportivas, beneficentes, sociais, lutar Pelo
bem comum dos associados e lazer. Presentes os senhores os quais pass{rm a ser sócios
firndadores da associaçito. Lús Carlos Marques dos Santos, brasileiro, casado, residente
à rua D numero noventa e oito, Castelo Branco II, Cl 208»52286 CPF 27022170010
Cleuza Medeiros Fontoura, brasileira casad4 residente á rua D, no 180, Castelo Branco

11, Cl: 7076256771, CPF: 006592360-01; Paulo César Santos da Silva brasileiro,
casado, residente á rua Pandiá Calógeras, n'518, São João; CI: 4044467258, CPF:
315059700-59; Rita de Cássia Santos Costa, brasileira, divorciada residente á rua D, no

177, Castelo Branco II, Cl:8022266459, CPF: 517924600-82; Liliam Rosa Luna Cogay

, brasileim, solteira, residente à nra C no 100, Casrelo Branco II, CI 8051900481, CPF:

92333516O20: Sandra Maria Ribeiro Correa Farias, brasileira, casada, rcsidente à rua F
134, Castelo Branco tr CI: 6041338994; CPF; 1256920010; Sandra Mara Silva da
Silva, brasileira, casada, residente à rua Pandea Calogenas no 518, São João , CI:
701888468,CPF:355,S4082049;SuelidaRosaAülabrasileiracasada,residenteàrua
Neimar Minuto Vieira no 586, Sâo Miguel, CI: 5017111708, CPF:661667720-68; Auri
Moreno Pereira, brasileiro, solteho, residente à rua D no 165, Castelo Branco II, CI:
1038733875; Ivonir Silva Silveira, brasileto, solteiro, residente à rua D , Castelo
Branco II, Cl: 2071772085, CPF: 54627964020; Fabricia Colares Soares, brasileir4
casada, residente à rua lrmão Icicio no 193, Castelo Branco I, CI 8080789293. Hélio
Luiz Bueno Duarte, brasileiro, solteiro, Íesident€ à rua C no 16l Castelo Branco II, CI:
9039556528, CPF: 61604577053; Marilice M. Conceição, brasileirq solteir4 residente
à rua C no 161 Castelo Branco II CI: 1094808092,CPF:5714945004; João Rü Borges
de Piúo, brasileiro, casado,residente à rua C no 174 Caselo Branco II, CI: 2035536651,
CPF:42612390006; Selrna Santos de Pinho, brasileira casada, residente àruaC rf 174
Castelo Branco tr, CI: 1088365612, CPF: 66603960044; Jorge Osvaldo Borges Tavares,
brasileiro, casado, residente à rua C n" 164, Castelo Branco II CI:. 5023419632, CPF:
20868464015; Valmira dos Santos Machado, brasileira casada residente à rua C n" 156
Castelo Branco II CI: 1088363823, CPF: 740137340187; Virginia lare da Silva
Robere, brasileir4 residente à rua C n" 156, Castelo Branco tr, CI: 1M6678056 CPF n'
5826678056; AlÊedo da Rosa Pinheiro, brasileiro, casado, residente à rua D no 152
Castelo Branco Il, Cl: 6059796232, CPF: 3683524200; Iara Martins Pinheiro,
brasileira, casada, residente à rua D no 152 CI: 9087094455, CPF: 00048507008; a
seguir foi apresentado uma chapa para primeira diretoria da associação, escolhida por
consenso pelos prcsidentes: Prcsidente: Fátima da Rosa Aüla; Vice- Presidente:Ana
Marcolina da Rosa Ávila; Primeira Secreúria: Daiana Ávila Domingues, Segundo
Secreüírio: Alessandra Áüla de Oliveirq Primeiro Tesoureiro:Flavio Bastos , Segundo
Tesoureiro: Sergio Antonio Barbosa Silv4 Diretor de Patrimônio: York Souza de
Assunção, Mernbros do Conselho Fiscal: Lús Paulo Bastos Colares , Maria Floriano
Avila de Oliveira PresilienÇ de honra: Maria Luiza Avila Domingues. Apresentada a
chapa a mesma foi eleia por aclamação absoluta dos membros fundadores, e assim
sendo, a seguir empossada a Primeira Diretoria da Associação Atlética
Cultural Bloco Camavalesco Unidos da Zona Oeste; com a sede na rua D, n e
quarenta e seis, bairro Castelo Branco II.A segut a Íecente presidente e

oÀ3



empossada colocou em yotação o estatuto apresentado, em momentos antes diol§
largamente, que mereceu a aprovação de todos e seá encaminhado pelo prcsidente
respectivo registro em caÍtório competente. Ficou decidido que conforme o
serão outros departamentos e nomeados seus titulares. Nada mais havendo a ser
e dado ao adianado da hora, o presidente declarou encerrado os trabalhos,
que fosse lavrada a pÍesente ata que lida e achada conforme, fosse assinada: Rio
Grande, l7 de Março de 2005.

Fátima Rosa A'vila
Presidente: CPF: 596989660-91 CI: 7095107015

te: Ana Marco da Rosa Avila
965133:715495440-04 CI: 10883

vila
CPF: 015095710-60 CI: 7086889214

tl
esourelro : Flávio Bastos

CPF: 908095130-72 CI: 1070103468

Diretor de §6rrzq
CPF:51 CI: 1025487008

Lriza
CPF:6964951 CI: 80136665

Presidente: Fátima
cPF 596989660-91

095107015
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EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA RSCREATM
CI]LTI]RAL BLOCO CARNAVALESCO U}U)OSDA ZONA OESTE

FI,]IÍDADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 2OO4

DENOMINCÃO : Associação Atlética Recreativa Cultural Bloco Camavalesco Unidos

da Zona Oeste.

X'INS : Recreativo, comunitário, esportivo, beneficente, promoção de cursos, bem como

lutar pela bem comum e lazer.

SEDE: Rua D, no 14ó , Bairro Castelo Branco IL

DtltACÃO: Indeterminada-

ADMIMSTRACÃO: A Associaçito será administrada por uma diretoria composta de

hesidente, Vice- Presidente, l" e 2" Secretário, 1" e 2' Tesoureiro,, Diretor de

Patrimônio, um Conselho Fiscal e um Presidente de Honra. Será representada ativa e

passivamente judicial e extrajúicial pelo prcsidente.

REFORMA EXTATUTO: O estaüÍo só podenâ ser reüsto, reformado ou
refrrndido em Assembléia Geral Exraordinária com no mínimo 2/3 dos sócios em pleno
gozo de seus direitos.

Os sócios não respondem pelas obrigações da Associação.

CONDICÃOD EXTINCÃO: A Associação poderá ser extinta, quando não mais

atender a suas finalidades, cabendo esta resolução a uma Assembléia de 2/3 dos

associados presentes. A sessão que aprovar a extinção da associação elegera uma
comissão de três membros para promover o pagamento de eventuais diüdas e doar o
resta[te do âcervo a uma insituição de caridade prcviamente escolhida .

Rio Grande 1 de novembro de 2005.

Fátima Avila
Presidente

Jul10 Martins
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TABELIONATO AMÉRICO
COMARCA DO RIO GRANDE

- Títulos ê - Pessoas Juridi cas . Protêsto de Títulos cambiai§

BEL- MAURO ANTONIO COSTA MARTINS
ÍàoeÍâo/9,rcraí cPF 223 251ú 130

Ruâ Zâbny, 6"7 - Fone: (53) 3231-2533 - Fâx: (53) ,31-9114 - Rlo Grándê - Rs

brasileiro, caEado, residentê à rua c ng 164 caÉtelo
Branco II CI: 5A234t9632 CPFz 2AA684640-15' Registro
nQ 18 - Valmira dos santos üachado, brasileira,
casada, rêsidente à rua c n9 156 Castêlo Branco II
CI: 1088363823 CPF: 74oL37340-87. Registro ng 19 -
virginia Lanê êãisilva Ravêre, braaileira, solteira,
residente à rua c nQ 156 catê1o BraBco rI cr:
1046678056 cPr! 58266160A-'82. RêgiÊtro ns 20

ÀIfrêdo da Rosa Pinheiro, brasileiro, casado,
residêntê à rua D nQ L52 castêlo Branco II cI:
6059796232, cPF:368352420-00' RegiÉtro nq 21 - Iara
Martins, brasileira, casada, residênte à rua D nq

L52 castêIo Branco II CI: 9087094455 cPF:
000485070-08. Rio Grandê, 1 dê üovêmbro de 2005'(
ÀSS): FáTIHÀ DÀ ROSÀ ÁYILÀ -PTESidENIE. (ÀSS): JULIO
CEZÀB JORGE llÀRT I I{S - OÀB/49543, Àa duas assiBaturas
encontram-Ee com f írnra recoEhecida nêste
rabelÍonatc. RELÀçÃe DA DTRETORTA DÀ ÀSSOCTÀçÃo

ÀTLÉTICÀ RECREÀTIVÀ CULTURÀL BLOCO CÀRI{ÀVÀLESCO

UT{IDOS DA ZOIíÀ OESTE. TUI{DN)O EIl 22 DB I{OVE}IBRO DE

2004. RUA D !{9 146 BAIRRO CÀSIELO BRÀIíCO Prêsidente:
Fátina da Rosa ÁviIa, brasíleira, soltEire,
residente à rua D n9 t46 caatê1o Branco rI Cr:
709510?015, CPr: 59598966A-97; VICE-PRESIDE§TE: Àna

uarcolina da RoÉa Ávita, brasileira, Êolteira,
rêsidêntê à rua Heimar uinuto viêira ng 55?, Baj'rro
São UiguêI cI: 10883964133 cPF: 715495440-04' tQ
sEcRETáRro: DeiaRa Ávila DomiBguês, brasileira,
solteíra, rêsidente à rua l{eimar inuto vieira, ng

580 são l,tiguel CI: 70868892L4 CPFz 015095710-60' 29

sEcRETÁRro: ÀIe§sandra Ávila de oliveira,
brasileira, solteíra, residente à rua eínar Hinuto
na 586, São Nigue} CI: 1065850971 CPF: 994225650-49;
19 TESoUREIRo: rlavio Bastos, brasileiro, solteiro,
residêntê à rua DcastêIo Branco II ng L46 cr
1070103468 cPr 908095130-72; 29 TEsouRErRo: sérsio
Àntonio Barbosa siIva, brasileiro, casado, reEidente
à rua D na 163 Castelo Branco II CI 3 9009599318 CPF;

7328!3870-04; DIREToR DE PÀTRII{õNIo: York souza de

Àssunção, brasileiro, solteiro, rêsidênte à rua D ng

163 CaBtêto Branco rr cr ' L025487008 CPr:
5L79246AA-82; CoxsELHo rrscÀL, Luis PâuIo BaEtos
colarês, brasileiro, casado, residente à rua
Elibêrto Hadruga ng 163 ca6tê1o Branco rr Cr:
40!1862074 CPr: 31O57O7L0-72; Àntonio Julio
coutinho, brasileiro, ca6ado, residente à rua r nQ

190 castê1o Branco CI: 9019317529 CPP: 756203?5O-72;
uaria Sloriana Ávila de oliveira, brasileira, viúva,
residente à rua lleimar llinuto vieira ng 580, são
uiguel cI: 10620410ó4 CPr: 756203750-7 2i PRESIDETTE

\\j



A§SOCIAÇÁO ATLÉTICA RECREATIVA CT]LTI,'RAL BLOCO
CARNAVALESCO INTIDOS DA ZONA OESTE
FI,]NDADO EM 22 DE NOVEMBRO DE 2004.
RUA D N"146 BAIRRO CASTELO BRANCO

Rio Grande, RS, 1 de outubro 2005.
Ilmo. Sr.

Mauro Antonio Costa Martins
Tabelionato Aménco - Zalony, 67
Rio Grande - RS

Prezado Senhor:

Honra-nos cumprimentaJo na opoÍtunidade em que rcquercmos a autorizaçilo para
que se proceda ao Í€gistro no livro de pessoas jurídicas da Associação Atlético Recreativa
Cultural Bloco Carnavalesco Unidos da Zona Oeste.
Acompanha:
Ata de Fundação
Aprovação do Estats$o
Relação dos sócios fundadores
Relação da diretoria
Estatuto
Extrato de Estatuto

Sendo o que tíúamos para o momento, colhemos ensejo para expressar nossos
protesto de consideração e apreço.

AtenciosaÍnente,

Fátima da Rosa
Presidente
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RELAÇÁO DA DIRETORIA DA A§SOCIAÇÃO ATLÉTICA RECREA
CI,JLTURAL BL(rcO CARNAVALESCO U}UDOS DA ZONÀ OESTE

FI,JNDADO EM 22 DE NOYEMBRO DE 2(X)4.

RUA D N"T46 BAIRRO CASTELO BRANCO

Presidente: Frátima da Rosa Ávih, brasileirg solteir4 residente à rua D no 146 Castelo

Branco Il CI: 7095107015 CPF: 596989660-91 ;

Vice-presidente: Ana Marcolina da Rosa Ávila brasileira" solteirq residente à rua Neimar
Minuto Vieira no 557, Bairro São Miguel CI: 10883965133 CPF: 715495440-04;

1' Secrcúrio: Daiana Ávila Domingues, brasileir4 solteir4 residente à rua Neimar Minuto
Vieirq no 580, São Miguel CI: 7086889214 CPF: 015095710ó0;

2' Secretário: Alessandra Ávila de Oliveira" brasileira solteira, residente à rua Neimar
Minuto n" 586, São Miguel CI: 1065850974 CPF:99422565049:

1' Tesoureiro: Flavio Bastos, brasileiro, solteiro, rcsidenre à rua D Castelo Branco II no

146 CI: 1070103468 CPF: 90809513&72;

2o Tesoureiro: Sérgio Antonio Barbosa Silvq brasileiro, casado, residente á rua D no 153

Castelo Branco II CI: 9009599318 CPF: 732813870-04;

Diretor de Patrimônio: York Souza de AssunÉo, brasileiro, solteiro, residente à rua D no

163 Castelo Branco II CI: 1025487008 CPF: 51792460O-82;

Antonio Julio Coutiúo, brasileiro, casado, residente à rua I no 190 Castelo Branco
Cl: 90 1 93 1 7 529 CPF : t 9O 586240 -7 2;

Maria Floriana Ávila de Oliveir4 brasileira" viúv4 residente à rua Neimar Minuto
Vieirano 586 São Miguel CI: 1062041064 CPF:75620375G72;

Presidente de Eonra: Maria Luiza Ávila Domingues, casad4 residente à rua Neimar
Minuto Vieira no 580, São Miguel CI: 8013666535 CPF: 696495100-87.

Rio Grande, RS, l& novembro de 2005

Fátima da Rosa
hesidente

q
vila

/lú|,O CafrIoü2Llãdít
olíB 49,&'

CONSELIIO H§CAL:
- Luis Paulo Bastos Colares, brasileiro, casado, residente à rua Eliberto Madruga no

I 63 Castelo Branco tr CI: 40 I 486207 4 CPF : 3 1057 O7 lG7 2;



i':L* '

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA RECRE,ATTVA CULTI]RAL BLOCO
CARNAVALESCO TJNIDOS DA ZONA OESTE

FT'NDADO EM 22 DE NOVEMBRO DE 2004.

RUA D N'I46 BAIRRO CASTELO BRANCO II.

RELAÇÃO DO§ SÓCIOS F'T,]NDADORES

Registro no 01 - Luis Carlos Marques dos Santos, brasileiro, casado,residente à rua D n"

98, Castelo Branco Íl Cl: 2089952286, CPF : 270221700-10;

Registro no 02 - Cleuza Medeiros Fontour4 brasileira casada residente à rua D no 180,

Castelo Branco Il. Cl: 7076256771 CPF: 00659360-01;

Registro no 03 - Paulo César Santos da Silv4 brasileiro, casado, residente à rua Pandea

Calogenas no 518, São João Clt 4044467258 CPF: 315059700-59;

Registro no 04 - Rita de Cássia Santos Costa, brasileira, divorciada residente à rua D n"
177, Castelo Branco tr CI: 802226@59 CPF:5179246N-82;

Registro n" 05 - Lílian Rosa Luna Cogoy, brasileir4 solteira, residente à rua C no 100,

Castelo Branco tr CI: 8051900481 CPF: 923335160-20;

Registro n" 06 - Sandra Maria Ribeiro Correia Farias, brasileira, casada residente à rua

F no 134, Castelo Branco II Cl: @41338994 CPF: 12569200-10;

Registro n" 07 - Sandra Mara Silva da Silv4 bmsileir4 casad4 residente à rua Pandea

Calogenas no 518, São João CI: 701888468 CPF: 35544082049;

Registro no 08 - Sueli da Rosa Ávik, brasileir4 casadq residente à rua Neimar Minuto
Vieira no 586, São Miguel, CI: 5017111708 CPF:661667720{8;

Registro no 09 - Auri Moreno Pereir4 brasileiro, casado, residente à rua D no , Castelo
Branco II CI:4058546534 CPF: 59689820049;

Registro n" 10 - Laerte Moreno Pereira, brasileiro, solteiro, residente à rua D n'
Castelo Branco II, CI: 1038733875;

Registro no I I - Ivonir Silva Silveir4 brasileira, solteir4 residente à rua D n' 155,

Castelo Branco ll Cl: 20'13772085 CPF: 546279640-20;

Regisúo n' 12 - Fabricia Colares Soares, brasileira" casad4 residente à rua Isicio n' 193,

Castelo Branco I CI: 8080789293;

Registro n' 13 - Hélio Luiz Bueno Duarte, brasileiro, solteiro, residente à rua C n' 16l
Castelo Branco II CI: 9039596528 CPF: 616M5770-53;

Regstro n" 14 - Marilice M. Conceição, brasileir4 solteir4 residente à rua C n' 1ó I ,

Castelo Branco II CI: 1094808092 CPF: 57149450-04;

Mafins



Registro n" 15 - João Rui Borges, brasileiro, casado, residente à rua C no 174, Castelo
Branco II CI: 2035536651 CPF: 426123900,-06:,

Registro n' 16 Selma Sântos de Pinho, brasileira casada, residente à rua C n' 174,
Castelo Branco II CI: 108836561 2 CPF: 666039600-44;

Registro no l8 Valmira dos Santos Machado, brasileira, casad4 residente à rua C no 156

Castelo Branco II CI: 1088363823 CPF:740137340-87;

Registro no 19 Virginia Lane da Silva Ravere, brasileira, solteir4 residente à rua C no

156 Castelo Branco II CI: 1046678056 CPF: 582661600-82;

Registro no 20 Alfredo da Rosa Piúeiro, brasileiro, casado, residente à rua D n' 152
Castelo Branco Il CI:.6059796232 CPF: 368352420-00;

Registro n" 2l Iara Martins, brasileira, casada" residente à rua 152 Castelo Branco II
CI: 9087094455 CPF: 000485070{8;

Rio Grande, RS, I de novembro de 2005

Fátima da Rosa
Presidente

la

Martins
oAB/49453
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Registro n' 17 Jorgc Owaldo Borges Tavares, brasileiro, casado, residente à nra C no

ló4 Castelo Branco tr CI: 5023419632CPF:20868464O-15;

Julio

l
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ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA RECREATTVA CI'LTI'RAL
BLOCO CARNAVALESCO UNIIX)S DA ZONA OESTE

FT]NDADO EM22 DE NOYEI\IBRO DE 2004.

ESTATUTO

TiTULOI
pn |snsminaçiio , Finalida{ç, Lncalizaiaa.

AÍrgo 1" A Associação Atlética Cútural Bloco Carnavalesco Unidos da Zona Oeste,

fundado em 22 de novembro de 2004, com sede e foro na cidade de Rio Grande, Estado

do Rio Grande do Sul, na rua D, no 146, no bairro Castelo Branco II.

AÍigo 2o A Associação Atlética Cultuml Bloco Camavalesco Unidos da Zona Oeste,

sení administrada por uma diretoda constituida dos seguintes membros:
A- Presidente
B- Vice-Presidente
C- lo Secretiârio
D- 2u Secretririo
E- l'Tesorneiro
F- 2o Tesoureiro
G- Diretor de Patrimônio
H- Conselho Fiscal
I- Presidente de Honra

Artigo 3' Ao Presidente compete:
A- Presidir reuniões;
B- Representar extra judicialmente a Associaçiio;
C- Representar ou fazer representar a Associação em qualquer solenidade que

veúa a ser convidado;
D- Assinar todos os liwos da Associação;
E- Assinar junto ao tesoureiro, todas as ordens de pagamento;

F- Delegar poderes as pessoas de sua confiança;

Artigo 4o Ao Vice- Presidente Compete;
A- Substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
B- Auxiliar os demais membros da diretoria

Artigo 6' Ao 2" Secretario Compete:
A- Substituir o l" secretario na sua falta ou impedimento daquele.

Artigo 7 Ao 1' Tesoureiro Compete:
A- Ter sob sua guarda os livros contiibeis;
B- Manter em dia os livros contríbeis;
C- Fazer no final de cada mês um balancete e verificação de

D- Assinar cheques, recibos, etc...
E- A o final de cada periodo fazer balanço anual;
F- Fazer pagamento pela diretoria; Iry

453

Artigo 5' Ao 1" Secret.á.,rio Compete:
A- Substituir o Vice-Presidente nas suas faltas e impedimentos;
B- Ler toda a correspondências enviada para a Associação,
C- Assinar toda a correspondências;
D- Ter sob guarda todos os liwos da Associação, exceto o da tesouraria;



Artigo 8" Ao 2a tesoureiro compete:
A- Substituir o lo tesoureiro em suas faltas e im@imentos;
B- Desempeúar outras funções quando designado.

Artigo I Ao Diretor de Parrimônio Compete:
Zelar e guardar todo e qualquer Palrimônio da Associação ou eventuais bens que
tiverem cedido ou sob a responsabilidade da Associação quer por emprestimo,
comodato ou outro.

Artigo l0 Ao Presidente de Honra Compete;
Assessorar em todos os atos a diretoria da Associação emprestando o melhor de sua
capacidade e será escolhido pela mesma, podendo considerar-se a cargo coletivo.

Artigo I l' O conselho fiscal será composlo de três elementos.

Artigo 12' O conselho fiscal reunirá mensalmente.

AÍigo l3' O conselho fiscal será composto de um pÍesidente e um secÍ€úrio.

Artigo 14" Ao conselho fiscal compete:
A- Aprovar tabela de taxas e contribúções;
B- Opinar sobre a situação da Associação;
C- Examinar os balancetes e o balanço final emitir pareceres a rcspeito.
Panigrafo Único: A diretório e o conselho poderão estabelecer normas de
funcionamento para cada departamento, fiÍebol, cultural, educativo, beneficente, de
cursos, camavalesco, semprc com o aval do presidente.

DOS SÓCrOS
Artigo 15" Os úcios têm direitos e deveres com a associação

DOS DIREITOS
Artigo 16r SÍto direitos dos socios:

A- Convocar uma reunião quando necessário;
B- Participar das atiüdades da Associação;
C- Solicitar o emprcsimo da sede social para realizar algum evento;
D- Comtmicar a diretoria qualquer irregularidade.

AÍigo l7' São deveres dos sócios:
A- Zelar pelo bom nome da Associação;
B- Estar qütes com a tesouraria
C- Para o empéstimo da sede o sócio deve estar quite;
D- Fazer-se acompanhar com a carteira social.

TITULOIII
DA§ BRINCADEIRAS, BAILES E OUTROS

Artigo 18" As brincadeiras,bailes, e outros sempre sení estâbelecido preüamente,
horários para inicio e fim, ficando a critério da diretoria esse partic

Artigo l9 Os disposto no Attigo anterior só será inicio com a
membros da diretoria
Parágrafo Único: Os mesmo deveÍam ficar até o enceramento Iry

o

ít
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TITULO II

três



Artigo 2f O sócio que estiver dando alteração em sua condtrta seá chamado a atenção

Artigo 21" A entrada de pessoas estranhas ao quadm social só seni permitida mediante
conüte da diretoria

TÍTIJLOIV
DO PATRIMÔMO E DAS ELEIÇÔES.

DOPATRIMÔIUO

Artigo 22' O patrimônio fica sendo de responsabilidade do diretor de patrimônio.

Artigo 23' O patrimônio da Associação é constituida de:
A- Bens imóveis;
B- Bens móveis;
C- Do Distinüvo do Bloco Camavalesco Unidos da Zona Oeste que é um par de

alianças enuelaçadas, nas cores verde e rosa, escrito Unidos da Zona Oeste.

DAS ELEIÇÕES

Artigo 24'As eleições da Associação serão realizadas de dois em dois anos , por voto
secÍeto ou por aclamação.

Artigo 25' Seri permitido a reeleição do Presidente apenas uma vez.

Artigo 27'Os candidatos a presidência da associação deverão entregar seus pedidos de
inscrição 48 horas antes da eleição.

\ Artigo 28" Todos os sócios maiores de 18 anos poderão votan

rÍrulov
DÂ§ DrSPO$ÇÓES t nrSSOr,UçÔnS.

DAS DISPOSIÇÔES rn c,XSrrÓmaS:
Artigo 29 As disposições transitórias que s€ fizerem necessárias serão tomadas pela
diretoria e pelo conselho.

Artigo 3G Será eleita uma direção provisória 30 dias para uma nova eleição.

Artigo 31" Neúum membro da diretoria, ou sócio respondení subsidiariamente pelas
diüdas da associação.

Artigo 32u Os cargos da diretoria não são remunerados.

Artigo 33'Os membros da diretoria e do conselho fiscal que deixarcm de compírrccer
em três reuniões consecutivas sem justificativ4 serão automaticamente desli

Try

Artigo 3rF A diretoria faú com seus associados uma reunião

gados.

453

Artigo 26" o presidente do conselho rná o presidente da mesa eleitoral e nomeará 4
fiscais.



Artigo 35' Os saldos verificados no fim de cada período so poderão ser aplicâdos na
compra de bens móveis e imóveis à associação.

rÍrulovr
Artigo 36" Este EstanÍo entra em vigor na dala de aprovação.

Artigo 37'As mudanças que se fizerem necessárias só poderão ser feitas depois de um
ano de ügência da mesma

Artigo 38' Este EstatrÍo ú podeni ser reústo, reformado ou rcfimdido, quando para tal
houver a aprovaç66 ds rrma 65sembléia geral extraordinária, convocada para tal com a
presença mínima de 2/3 dos socios em pleno gozo de seus direitos, em primeira
convocação ou com a metade do numero de sócios em segunda convocação.

Artigo 39 Só podení ser dissolvida a associação mediante a aprovação do Conselho
Fiscal e 2/3 dos associados em Assembléia para este fim.

Artigo 4f O Patrimônio seá entregue a uma enüdade de caridade preüamente
escolhida

Rio Grande 17 de Março de 2005.

Fátima da Rosa A'vila

J Jorge Martins
OAB/

Jullo Canr
OAB 49.
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

Oficio n" 0284/lO
Proc 444110

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

fuo Grande, 04 de maio de 2010.

Vossa

Atenciosamente,

Ver. Ren ola Albuquerque

ANEXO: Declara a Associação Atlética Recreativa Cultural Bloco Carnavalesco Unidos da
Z,ona Oeste como de Utilidade Pública.

Rua GcEctal VltorLno, .l4l - CEP 962«)-310 - Fo!e: (531 3233.4Sq) - Far: (531 3231.1786 - Rlo Graade - RS
e-Eril: cmría camara.riograade.re.gov.br altê: wwp.caEara.riogÍa!1de.rs.gov,bÍ

DOE ORGÂ(XI, DOE SAIIGITE: SALVE VIDAS!

Apraz-nos cumprimentáJo, oportunidade em que encamiúamos a
Excelência, Projeto de Lei em anexo, para sua devida apreciação, áprovado no dia de hoje

Presidente



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE
PROJETO DE LEI

Art. I
Cultural

AÍ. 2". Esta

DECLARA A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA
RECREATIVA CULTURAL BLOCO
CARNAVALESCO UNIDOS DA ZONA OESTE
COMO DE UTILIDADE PÚBLICA

Atlética Recreativa

MLíNICTPAT-.
DOR-ao GRÁIVD.E'

VíS
PRESTOENI€

'dII

Ru. GcDeraMtoritro, u141 - CEP 96200-31() - Foue: (53) 3233.aí» - r8r: (531 3231.r7a6 - Rto
e-mell: cmÍgaa caEara.riograEde.ra. gov.br altê: wsE.caEara,riogÍaode.Ís.gov,br

DOE óRGÃOS, DOE SAITGI'E: SALVE VIDAST

Gralde - RS



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

RroGnrxoE GABINETE DO PREFEITO
RIO CRANDE DO STI-

DECLARA A ASSOCIÀÇÀO
ATLÉTICA RECREATIVA
CULTURAL BLOCO
CARNAVALESCO UNIDOS DA
ZONA OESTE COMO DE
UTILIDADE PUBLICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuiçôes que lhe
confere a Lei Orgânica em seu Art. 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. le Declara como Utilidade Pública a Associação Atlética Recreativa Cultural
Bloco Camavalesco Unidos da Zona Oeste.

A.ft.24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

ito, 10 de maio de 2010.e

;
Áe

cc:/SMF/SMTEL/PJ/CSCUCMRG/Publicaçào

-)

BRANCO

LEI N" ó.887, DE IO DE MAIO DE 2OIO.

Gabinete
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SBCRETARIO
DATA:

N" de
ordem

NOME DOS VEREADORES
FaYorável Contra Abstenção

I RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

J THIAGO PIRES GONÇALVES
/

4 LUCIANI COMPIANI BRANCO
/

5 PAULO RENATO MATTOS GOMES Lz
6 ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

7 CARLOS FIALHO MATTOS

8 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA t/
l0 JOSE ANTONIO DA SILVA t/
ll JULIO CEZAR JORGE MARTINS

t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

13 WILSON BATISTA DUARTE SILVA

RESULTADO:
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